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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE – PR 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 5/2026 

PLATAFORMA – COMPRAS.GOV.BR 

UASG: 987561 

 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para a farmácia básica municipal de forma emergencial. DATA DA SESSÃO: 
16/04/2026. HORÁRIO DA FASE DE LANCES: das 08:30 horas, às 14:30 horas. VALOR MÁXIMO: R$ 31.304,70, (trinta 
e um mil trezentos e quatro reais e setenta centavos). 

 

Os editais encontram-se disponíveis no site: www.formosadooeste.pr.gov.br, na aba Licitações. Para mais informações: Divisão 
de Compras, Av. Severiano Bonfim dos Santos, 111, Centro – Formosa do Oeste – PR, de Segunda a Sexta-feira. Telefone (44) 
3526-8350, e-mail: licitacao@formosadooeste.pr.gov.br. 

EXTRATO PSS 
 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS 

EDITAL PSS Nº 01/2025 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO Nº 07/2026 

CONTRATANTE: Município de Formosa do Oeste - Pr 

CONTRATADO: Tatiane Fernandes Amorim 

DO OBJETO: O presente termo aditivo de contrato tem como objeto a prorrogação do contrato de trabalho nº 06/2025 para o exercício do cargo 
de Médico (Pss). 

DA VIGENCIA: 11 de abril de 2026 a 29 de outubro 2026. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: -Manutenção dos Serviços da Secretaria de Saúde. 

REMUNERAÇÃO: R$ 15.484,61 (Quinze mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e sessenta e um centavos) mais 20% de adicional 

insalubridade.  
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 Formosa do Oeste, Pr 10 de abril de 2026. 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

ORDEM CRONOLÓGICA: 23/2026 DATA: 10/04/26 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Formosa do Oeste 
CONTRATADA: BRIDGE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
OBJETO: Contratação do show artístico Loubet em comemoração ao aniversário 
do Município de Formosa do Oeste - PR. 
VALOR: 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais) 
DATA DE INÍCIO: 10/04/26 
VALIDADE ATÉ: 09/04/27 
PROCESSO Nº 40/2026 
MODALIDADE: Nº 16/2026 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

CAT. 
ECONÔMICA 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

FUNÇÃO 
SUB 

FUNÇÃO 
PROGRAMA DESTINO UNID. PROJETO/ATIVIDADE 

339039220000 2700 184 13 392 1450 2 0 18 

 

ASSINATURAS: ORIVALDO MUNICELLI – Prefeito 

CARLOS EDUARDO DA SILVA – Assinante do contrato 

EDITAL LEI N 1041/2023 

 

 
Programa Municipal de Auxílio Transporte aos Estudantes Universitários e Nível Técnico 

Lei Municipal nº 1041/2023 
 

Edital nº 06 de 10 de abril de 2026 

Relação de Beneficiários – Março de 2026 

O Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, por meio do Prefeito Municipal, Orivaldo Municelli, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 15 da Lei Municipal nº 1041/2023, TORNA PÚBLICO o presente edital da 
Relação dos beneficiários do Auxílio Transporte Universitário e Técnico Presencial, recebidos no mês de março de 2026 e sua 
situação referente à prestação de contas. 

 

Registre-se, publique-se e afixe-se. 
 

Formosa do Oeste, 10 de abril de 2026 
 
 
 

Orivaldo Municelli 
Prefeito Municipal 

(assinado digitalmente) 
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Valor mensal rateado 
pelos beneficiários - 
Decreto nº 45/2026 - 

Fulcro na Lei 
1041/2023

R$ 15.000,00

Quant.
Protocolo de 

Prestação de contas Nome completo do estudante/beneficiário

Município da 
Instituição de Ensino 

que frequenta

Distância da 
sede do 

município de 
Formosa do 

Oeste

Valor do Auxílio no 
mês de março de 2026  

recebido por 
beneficiário

Boleto e 
comprovante

Preenchimento correto do 
Formulário de AutoDeclaração de 

Frequência Mensal e Uso do 
Auxílio Transporte para fins 

Educacionais
Situação da prestação 

de contas

1 564/2026 Ana Clara Thomazini Stela Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

2 618/2026 André Augusto De Carvalho Da Silva Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

3 631/2026 Beatriz Oliveira Becarlo Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

4 513/2026 Bruno Gustavo Soares Pinto Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

5 531/2026 Bruno Souza Vilela Pereira Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

6 517/2026 Camila Lopes Cavalcante Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

7 555/2026 Caroline Dos Santos Giovanini Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

8 553/2026 Daniela Manso Ricoldi Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

9 633/2026 Eder Rodolfo Feltrin Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

10 601/2026 Eduardo Gonçalo Marcos Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

11 566/2026 Feliciano Sampaio Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

12 638/2026 Fernando De Oliveira Fragoso Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 REPROVADA

13 607/2026 Gabriel Felipe Da Silva Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

14 550/2026 Gracieli Caires Da Silva Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

15 515/2026 Giovanna De Cássia Cândido Pinheiro Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

16 545/2026 Guilherme Do Carmo Furlaneto Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

17 529/2026 Gustavo José Lima Gonçalves Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 APROVADA

18 519/2026 Isabella Reatti De Oliveira Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

19 528/2026 João Guilherme De Biasio Pavaneli Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

20 537/2026 João Lucas De Maio Marques Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

Controle da Prestação de Contas referente ao repasse do Auxílio Transporte Universitário e Técnico 
Presencial - Parcela de Março de 2026                                                                                                        Faixa de 

distância prevista no Art. 8º, § 2º, I, da Lei 1041/2023
Instituições de Ensino localizadas em municípios de 10km até 45km da sede do município de Formosa do 

Oeste

12. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E A OBRIGATORIEDADE DE 
COM PROVAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DO TRANSPORTE.

12.1. Os alunos habilitados no Programa de auxílio  ao transporte universitário  e 
técnico deverão apresentar mensalmente e obrigatoriamente como prestação de 
contas todos os documentos exigidos no artigo 4º da Lei 1041/2023, quais sejam:

a) Comprovante de que utiliza transporte co letivo para o deslocamento para realizar 
seus estudos, mediante apresentação do boleto bancário  e do comprovante de 

pagamento, constando a razão social da empresa de transporte co letivo que 
fornece o serviço, no formato PDF, co lorido e legível;

b) Preenchimento do Formulário  de Autodeclaração de Frequência M ensal e Uso 
do Auxílio  Transporte Para Fins Educacionais afirmando que frequenta a instituição 

de ensino, efetuando o deslocamento até o local de estudo e retornando 
diariamente para o município  de Formosa do Oeste.

PROTOCOLADO APÓS O PRAZO
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21 530/2026 João Lucas Trolli Gomes Do Nascimento Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

22 536/2026 Joao Vitor Marques Mendonca Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

23 544/2026 Julia Ramos Tristante Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

24 518/2026 Leonardo Altran Fernandes Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

25 638/2026 Leonardo De Oliveira Fragoso Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 REPROVADA

26 516/2026 Luan Vicente Salles Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

27 573/2026 Marcela Faria De Jesus Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

28 616/2026 Mateus Vinícius Dias Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 APROVADA

29 551/2026 Mayara Alice De Souza Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

30 565/2026 Natiely Da Silva Aprili Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

31 543/2026 Pablo Trulia Gonçalves Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

32 532/2026 Rayssa De Oliveira Luks Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

33 542/2026 Roberto Henrique Da Mota França Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

34 512/2026 Samantha Gabrieli Roque Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

35 556/2026 Sabrinna Dantas Carlos Da Silva Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

36 637/2026 Steffny Beatriz Dos Santos Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

37 520/2026 Talia De Lima Antunes Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

38 575/2026 Thiago Dos Santos Ricardo Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

39 630/2026 Vitor De Lima Ranuci Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

40 603/2026 Vitor Aparecido Perrout De Araujo Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 APROVADA

41 527/2026 Vinicius Affonso De Novaes Santos Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

42 514/2026 Weslei Carniéllo Borges Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

43 533/2026 Yuna Da Silva Finato Assis Chateaubriand 28,50 km R$ 348,83 X X APROVADA

Comissão Permanente de Seleção e 
Acompanhamento de Auxilio 

PROTOCOLADO APÓS O PRAZO
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Valor mensal rateado pelos 
beneficiários - Decreto nº 

45/2026 - Fulcro na Lei 
1041/2023

R$ 15.000,00

Quant.
Protocolo de 

Prestação de Contas
Nome completo do 

estudante/beneficiário

Município da 
Instituição de 
Ensino que 
frequenta

Distância da sede do 
município de Formosa do 

Oeste

Valor do Auxílio no mês de 
maio de 2025  recebido por 

beneficiário
Boleto e 

comprovante

Preenchimento 
correto do 

Formulário de 
AutoDeclaração de 

Frequência Mensal e 
Uso do Auxílio 

Transporte para fins 
Educacionais Situação da prestação de contas

1 626/2026 Aline Perroni Pereira Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

2 622/2026 Amanda Aikon Suzuki Lobo Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

3 595/2026 Amanda Tesky Tessaro Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

4 576/2026 Ana Laura Carvalho de Almeida Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

5 623/2026 Caio Aparecido Moreira dos Santos Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

6 583/2026 Carolina Verussa Fagundes Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

7 605/2026 Caroline Maria Mendonça Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

8 608/2026 Clara Leticia Flausino Lopes Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

9 636/2026 Emily Roberta Alves Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

10 598/2026 Evelin Maria do Vale de Lima Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

11 570/2026 Evelin Vitória Gonçalves Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

12 567/2026 Gabriel Henrique Delatorre Parrales Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

13 568/2026 Guilherme Henrique de Souza Sonsin Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

14 593/2026 Hemilly Eduarda Lima de Armendana Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

15 588/2026 João Emanuel Cândido Pinheiro Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

16 621/2026 João Pedro Delanhesi Martins Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

17 582/2026 Juliana Carla dos Santos Pinheiro Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

18 574/2026 Júlia Costa Ceccatto Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

19 569/2026 Kauã da Silva Rossanezi Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

20 617/2026 Karolina Tessaro Gobetti Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

Controle da Prestação de Contas referente ao repasse do Auxílio Transporte Universitário e Técnico           
Parcela de março de 2026

Faixa de distância prevista no Art. 8º, § 2º, II, da Lei 1041/2023
Instituições de Ensino localizadas em municípos de 46km até 90Km da sede do município de Formosa do Oeste

12. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E A OBRIGATORIEDADE DE 
COM PROVAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DO TRANSPORTE.

12.1. Os alunos habilitados no Programa de auxí lio ao transporte 
universitário e técnico deverão apresentar mensalmente e 

obrigatoriamente como prestação de contas todos os documentos 
exigidos no art igo 4º da Lei 1041/2023, quais sejam:

a) Comprovante de que ut iliza transporte colet ivo para o 
deslocamento para realizar seus estudos, mediante apresentação do 
boleto bancário e do comprovante de pagamento, constando a razão 

social da empresa de transporte colet ivo que fornece o serviço, no 
formato PDF, colorido e legível;

b) Preenchimento do Formulário de Autodeclaração de Frequência 
M ensal e Uso do Auxí lio Transporte Para Fins Educacionais 
af irmando que frequenta a inst ituição de ensino, efetuando o 

deslocamento até o local de estudo e retornando diariamente para o 
município de Formosa do Oeste.
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21 586/2026 Lana dos Reis Christoff Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

22 619/2026 Lucas Alexandre Marques Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

23 580/2026 Lucas Gonzaga de Paula Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

24 594/2026 Lucas dos Santos Alves Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

25 591/2026 Lívia Amanda Torres Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

26 602/2026 Luiz Gustavo Carvalho Mella Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

27 651/2026 Maria Antônia Vieira de Souza Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

28 599/2026 Maria Clara Salamaia Franco Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

29 584/2026 Maria Heloize Perroni Ceccatto Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

30 600/2026 Milena Cirqueira Rosso Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

31 597/2026 Renata Cristina do Prado Rodrigues Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

32 634/2026 Vitor Gabriel Serrano dos Santos Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

33 615/2026 Vinicius Gabriel Lorencini Toledo 74,50 km R$ 454,54 X X APROVADA

Comissão Permanente de Seleção e 
Acompanhamento de Auxilio Transporte - Portaria 

nº 27/2026
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Valor mensal rateado pelos 
beneficiários - Decreto nº 

45/2026 - Fulcro na Lei 
1041/2023

R$ 15.000,00

Quant.
Protocolo de 

Prestação de Contas
Nome completo do 

estudante/beneficiário

Município da Instituição 
de Ensino que 

frequenta

Distância da sede do 
município de Formosa do 

Oeste

Valor do Auxílio no mês de 
março de 2026 recebido 

por beneficiário
Boleto e 

comprovante

Preenchimento correto do 
Formulário de 

AutoDeclaração de 
Frequência Mensal e Uso 

do Auxílio Transporte 
para fins Educacionais Situação da prestação de contas

1 585/2026 Alejandro Lopes De Oliveira Cascavel 110,00 km R$ 652,17 X X APROVADA

2 632/2026 Beatriz Serrano Dos Santos Cascavel 110,00 km R$ 652,17 X X APROVADA

3 571/2026 Beatriz Toti De Paula Cascavel 110,00 km R$ 652,17 X X APROVADA

4 581/2026 Bianca Pacheco Cascavel 110,00 km R$ 652,17 X X APROVADA

5 629/2026 Celso Borel Godois Junior Cascavel 110,00 km R$ 652,17 X X APROVADA

6 548/2026 Daniel De Souza Godois Cascavel 110,00 km R$ 652,17 X X APROVADA

7 604/2026 Fernando De Carli Cascavel 110,00 km R$ 652,17 X X APROVADA

8 552/2026 Gabriel Sonsin Sirico Cascavel 110,00 km R$ 652,17 X X APROVADA

9 547/2026 Gian Carlos Augusto Sudário Menegon Cascavel 110,00 km R$ 652,17 X X APROVADA

10 546/2026 Giovani Abilio Gustavo Sudário Cascavel 110,00 km R$ 652,17 X X APROVADA

11 572/2026 Guilherme Araujo Freschi Cascavel 110,00 km R$ 652,17 X X APROVADA

12 554/2026 Heloise Camila De Almeida Cascavel 110,00 km R$ 652,17 X X APROVADA

13 628/2026 Livia Sirico Dos Reis Cascavel 110,00 km R$ 652,17 X X APROVADA

14 635/2026 Lucas Alexandre Ribeiro Cascavel 110,00 km R$ 652,17 X X APROVADA

15 579/2026 Luiz Eduardo Ricato Cascavel 110,00 km R$ 652,17 X X APROVADA

16 610/2026 Mariana Reati De Oliveira Cascavel 110,00 km R$ 652,17 X X APROVADA

17 578/2026 Natalia da Cruz Sozza Cascavel 110,00 km R$ 652,17 X X APROVADA

18 558/2026 Nicolly Shimokomaki Munaro Cascavel 110,00 km R$ 652,17 X X APROVADA

19 627/2026 Ollyver Maxwell Tunes Majeski Cascavel 110,00 km R$ 652,17 X X APROVADA

20 549/2026 Rafael Cesco Da Silva Cascavel 110,00 km R$ 652,17 X X APROVADA

21 562/2026 Samuel Heinrick Brianzeli Miloch Cascavel 110,00 km R$ 652,17 X X APROVADA

22 560/2026 Thiago Augusto Felippin De Almeida Cascavel 110,00 km R$ 652,17 X X APROVADA

23 606/2026 Wandrel Donato Menegon Cascavel 110,00 km R$ 652,17 X X APROVADA

Controle da Prestação de Contas referente ao repasse do Auxílio Transporte Universitário e Técnico                  
Parcela de março  de 2026                                                                                                                                             Faixa de 

distância prevista no Art. 8º, § 2º, III, da Lei 1041/2023
Instituições de Ensino localizadas em municípios de 91km até 115Km da sede do município de Formosa do Oeste

12. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E A OBRIGATORIEDADE DE 
COM PROVAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DO TRANSPORTE.

12.1. Os alunos habilitados no Programa de auxí lio ao transporte universitário e 
técnico deverão apresentar mensalmente e obrigatoriamente como prestação de 

contas todos os documentos exigidos no art igo 4º da Lei 1041/2023, quais 
sejam:

a) Comprovante de que ut iliza transporte colet ivo para o deslocamento para 
realizar seus estudos, mediante apresentação do boleto bancário e do 
comprovante de pagamento, constando a razão social da empresa de 

transporte colet ivo que fornece o serviço, no formato PDF, colorido e legível;

b) Preenchimento do Formulário de Autodeclaração de Frequência M ensal e 
Uso do Auxí lio Transporte Para Fins Educacionais af irmando que frequenta a 

inst ituição de ensino, efetuando o deslocamento até o local de estudo e 
retornando diariamente para o município de Formosa do Oeste.

Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento de 
Auxilio Transporte - Portaria nº 27/2026

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
E

N
IS

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
 C

O
S

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
or

m
os

ad
oo

es
te

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
5B

3-
66

F
D

-0
9C

7-
A

6F
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

5B
3-

66
F

D
-0

9C
7-

A
6F

9



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 05B3-66FD-09C7-A6F9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DENIS FERREIRA DA SILVA COSTA (CPF 030.XXX.XXX-42) em 10/04/2026 17:01:44 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://formosadooeste.1doc.com.br/verificacao/05B3-66FD-09C7-A6F9

https://formosadooeste.1doc.com.br/verificacao/05B3-66FD-09C7-A6F9

